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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

GABINETE VEREADOR ALBERTO IECIN

BETINHO

PROJETO DE LEI Nº           /2020

	ESTABELECE TRÂNSITO LIVRE E SUSPENDE A COBRANÇA DE TARIFA DE ESTACIONAMENTO AOS VEÍCULOS DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE DURANTE O PERÍODO DE EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS




Art. 1º O Poder Executivo deverá estabelecer trânsito livre, bem como suspender a cobrança de tarifas de estacionamento aos veículos de profissionais da área de saúde que estiverem em uso no exercício de suas funções, durante todo o período de emergência para enfrentamento da pandemia do coronavírus - COVID-19.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Niterói, 02 de Abril de 2020.

Alberto Iecin - Betinho

Vereador
JUSTIFICATIVA
O Projeto pretende garantir, aos profissionais da área de saúde, melhores condições de locomoção e facilitar o deslocamento desses profissionais, no momento de grave crise imposta pela pandemia de coronavírus.
	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 89 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24020-073

Telefones: (55 21) 2613.6765 
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